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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Pregão N°:  08-012/2017

Processo Administrativo: 105/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 30/01/2017

.- Data do Edital
i 17/02/2017

Hora
08:00:00

Objeto

gg#E3ê#gTPEAPDEoSsssâFÍÊÁCNAs5âRÊEL3ÊAEÇNÃT%LDHEovsFÍTcou*Ê,sD5EÃ%ÇuÃAOEAs\L#ftRTE'3%A
ZONA RURAL DESTE  MUNICÍPIO.

Dotação Orçamentária
Unidade    :  0608 -SECF`ETAF`lA MUNICIPAL  DE  INFF`AESTRUTURA,OBFUS,TRANS
Projeto    /    Atividade     (Ação)     :          2047    -     MANUTENÇÃO     E     ADMINISTRAÇÃO     DE     PESSOAL/SERVIÇOS    TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS  E  ENCAF`GOS  GERAIS
Elemento   :   339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte   :    00 -Recursos órdinarío

9
Espécie

Serviço Gerais

Modalidade

Pregão Presencial

Critério de Ju]gamento
Menor Preço por ltem

Em conformidade com a Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

OFíCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

VALENTE -BA , 30  de janeiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

coNTRAV:ÀhçoÃâtrÊÉéàEdsassrÂSÊinstFÓASO:ÃãaAr.ao:ÁEáÃóqEÊ;:jíac#t3EUTRÀr:ÂÊ;sAONiiiiÀaí:rt::gbàeÁáaRná%A:
DESTINADos  Ao  TRANspoRTE  DE  ENTULHos,  TONÉis  DE  ÁGUA  E  siMiLARES  NA  ZoNA  RUFmL  DESTE
MUNIcipIO.  ,  neste município, com valor estimado em  R$   40.000,00   , conforme solicitação de despesa em anexo.

Sem     mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de  estima  e
consideração.

Atencío  amente,

Rot)R lGO  MOTA SIMÕES  FERREIRA
SECRETARIA MUN IclpAL DE INFF`AESTRUTURA,oBFms,TRANs

Q,

•e

Exmo. Sr.(a)
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€Í:ÍÊÉÊ=;7            PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

`:.?,
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1

CENTRO

VALENTE
PRgFEdEUvrt^Nüi±'cmAL           CNpj:      |3.845.896/Oooi-5i

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

No                 |48  /2017

AssuNTo   /   oBÚETo  soi,icimi)o:                                                                                                                                                       VALENTE,  BA  30/01/2017

CONTFU\TAÇÃO  DE F'ESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO  DE TRAÇÃO ANIMAL. TIPO  CARROÇA,  DESTINADOS AO TRANSPORTE  DE
ENTULHOS, TONÉIS  DE ÁGIJA E SIMILARES  NA ZONA RURAL DESTE MUNICIpio.

Exmo. Sr.

Venho,  através do  presente,  solic`itar a Vossa  Excelência autorização para instauração do  Processo Admlnistrativo,  visando  a execução do
Assunto /  Objeio acima discríminado.  para suprir as  necessidades desta Secretaria.

ÜUSTEE'ICATI`m:

001
11411500001  -LOCAÇÂO  DE  CARROçA 250 Dia.
LOCACÃO DE CARROCA

002 11411500001  -LOCAÇÃO  DE  CARROÇA 250 Día.
LOCACÃO  DE CARROCA

í)03 11411500001  -LOCAÇÂO  DE  CARROçA 250 Dia.
LOCACÃO DE CARROCA

004 :áêiAic5Ãooo%oEic-ALR3gâfÃO DE CARRoÇA                                                                                           A            „ 250 Dia.

/
ROBÍRIGO MotA SIMÕES  FER RE'RA

SECRETARIA  MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,OBRAS,TRANS
Secrelário  Munlcipal de  Ínfraestrutura,  obras,  iransportes e Serviços  Publicos

OS  RECURSOS  PARA ATENDER A PRESENTE SOLICITA OCORRERÂO  PELAS  SEGUINTES  DOTA

CLASSIFICAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
Cód. Reduzído:    20473600
Unidade orçamentária:   0608-SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,OBRAS,TRANS
Projeto / Atividade:   2047-MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTFüTIVOS  E  ENCARGOS
GERAIS
Elemento  da  Despesa:    33903600000Í) -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física
Fonte de Recurso:   00-Recursos Órdi]ario

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

COTAÇÃO DE PREçOS PREGÃO  FINAL

Critério:   Menor Preço por ltem
Abertura:06/02/2017
Horário:   08:00

Nome do  Partícípante:  ADAILTON  MARTINS  DOS  SANTOS
Eridereço:  POVOADO 0E ITARERU

Cidacle.      VALENTE                                                                               CEP:

Número:  08-012/2017
Espécie:
Modalidade:  Pregão  Presencial

Bairro:

Es(ado: BAHIA

C.N.P.J  :                                                                                                            C.P.F.: 045.170.565-38

0bjetivo:   CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO  DE TRAÇÃO ANIMAL, TIPO CARROÇA, DESTINADOS AO
TRANSPORTE  DE  ENTULHOS, TONÉIS  DE ÁGUA E SIMILARES  NA ZONA  RURAL  DESTE  MUNIcipIO.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

``

Valídade (em dias) Prazo de Entrega

;;..;.;t..:j..._,-`,.:-.;--Ç:..........:.^.._ij.:::;:__-..
Local de DaTa-

Carimbo CNPJ e Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTR0

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

COTAÇÃO DE PREÇOS PREGÂO FINAL

Critério:   Menor Preço por ltem
Abertura:06/02/2017

Horário:   o8:0o

Nome do  Participante:  EDIMUNDO ARAUJ0  DE  LIMA

Endereço:  PoVOADO DE RECREIO

Cídade:     VALENTE      .                           i                                            CEP:

Número:  08-012/2017
Espécie:
Modalidade:  Pregão Presencial

Balrro:

Estado: BAHIA

Objetívo;   CONTRATAÇÂO DE PESSOA FISICA PARA LOCAÇÂO  DE VEÍCULO DE TRAÇÃO AN"lAL, TIPO CARROÇA, DESTINADOS AO
TRANSPORTE  DE  ENTULHOS,  TONÉIS  DE ÁGUA  E SIMILARES  NA ZONA  RURAL  DESTE  MUNICÍPIO.

PLANILHA DE  ESPECIFICAÇÂO

iH  -ÓBÍp

Validade  (em  dias) Prazo de Enlrega

Assinatura  do  Panicipante

`::   . ....,-,.   ..`-..-._<  ..  {.Tl. .  :   {_  ._  ...    .,=  .   .   `:...      .j   ,.`.. :  :  ^

Local  de  Data

Carimbo  CNPJ  e Asslnatura

2de4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

TLOSt

COTAÇÃO  DE PREçOS PREGÂO FINAL

Critério:   Menor Preço por ltem
Abertura:06/02/2017

Horáricj:   08:00

Nome do Par[icipante:  MARIO COSTA DOS SANTOS

Endereço:  PoVoADo DE ENCRl/ZILHADA
Cidade:     VALENTE
C.N.P.J  :

CEP:     48.890-000

C.P.F.: 063.941.235-10

Número:  08-012/2017

Espécie:

Modalidade:  Pregão  Presencial

Bairro:

Estado: BAHIA

ob,etjvo:   coNTRATA¢Ão  DE PEésoA F[S,CA PARA LOCAÇÃo DE VEÍcuLO DE TRAÇÃo AN,MAL, T,Po CARRoÇA, .]EST,NADoS Ao
TRANSPORTE DE  ENTULHOS, TONÉIS  DE ÁGUA E SIMILARES  NA ZONA  RURAL  DESTE  MUNIcipIO.

PLANILHA DE  ESPECIFICAÇÂ0

`Q/-

Valldade (em  dias) Prazo  de  Enlrega

Assinatura  do  Participante

;`.*`` ``:`.`   t`r_..\i.`     ..`,,````  .    ."`:=`.   `-         -                        Local de  Data

Carimbo  CNPJ  e Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

COTAÇÃO DE PREÇOS PREGÃO FINAL

Critério:   Menor Preço por ltem
Abertura:06/02/2017
Horário:   08:00

Nome do  Participante:  MISAEL  DANTAS  DE SOUZA.

Endereço:  PoVOADO DE 801 NOVO

Cidade:     VALENTE

C.N.P.J  :

CEP:

C.P.F.:596.852.475-87

Número:  08-012/2017

Espécie:

Modalidade:  Pregão  Presencial

Bairro:

Estado: BAHIA

Objetivo:   CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  FÍSICA PARA LOCAÇÂO  DE VEÍCULO  DE TRAÇÃO ANllvIAL,  TIPO  CARROÇA,  DESTINADOS AO
TRANSPORTE DE ENTULHOS,  TONÉIS  DE ÁGUA E  SIMILARES  NA ZONA  RURAL  DESTE  MUNICÍPIO.

PLANILHA  DE  ESPECIFICAÇÂO

•..`

•0

Vaiidade  (em dias) Prazo de Entrega

Assinatura do  Partícípante

..:._.t.,.T..,       ._,  ,:    ,1tJ  ... .`,`ri.`...::.`J  tiii\ .=. ., ,. ,,9i_=`      LocaideDala           --          4"

Carimbo CNPJ  o Assinatura



•...      `:

1LX,'1,*.-H

Liil+
PReFEITURAMUNICIPÀL

OE VAIENtE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE -BA ,  1  de fevereiro de 2017

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO AO CONTADOR

VALENTE - BA , 01 /02/2017

ofi.cio  N° 105/2017

Para:  Setor Contábil

Em  virtude  da  necessidade  alencada  pelo(a)  Sr.(a)  RODRIGO  MOTA  SIMÕES  FERREIRA  -  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,OBRAS,TRANS,   para  a/o(s)  CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA  FÍSICA  PARA
LOCAÇÃO    DE   VEÍCULO    DE   TRAÇÃO   ANIMAL,   TIPO    CARROÇA,    DESTINADOS   AO   TRANSPORTE   DE
ENTULHOS,  TONÉIS  DE  ÁGUA  E  SIMILARES  NA  ZONA  RURAL  DESTE  MUNICÍPIO.  município  de  VALENTE  -
BA,  solicito  providências  no sentido  de verificar a  existência  de  recursos orçamentários e indicá-los,  para fazer face
à despesas estimada em R$ 40.000,00.

Exmo. Sr.(a)
IVIAURO RIOS ARAUJO
Responsável Contábil

0

C)

Atenciosamente,

MA   COS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .VÀLENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :    13.845.896/0001-51

OFÍCIO PARA 0 PRESIDENTE

VALENTE -BA,  01/02/2017

oficio  N° 105/2017

Senhor Presidente,

ConformeofíciodaunidadeorçamentáriasECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA,OBRAS,TRANS,venho,através
do  presente,  solicitar  de  V.  Exa.  que  seja  aberto  um  processo  licitatório,  conforme  solicítação  de  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAFÍSICAPARALOCAÇÃODEVEÍCULODETRAÇÃOANIMAL,TIPOCARROÇA,DES"NADOSAOTFUNSPORTE
DE     ENTULHOS,     TONÉIS     DE     ÁGUA     E     SIMILARES     NA     ZONA     RURAL     DESTE     MUNICÍPIO.     em     anexo.

Sem mais para o momento,  aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração,0

0

Exmo. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão

1de1
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DIÁRIO  OFICIAL DO  MUNICíplo  DE VALENTE-BAHIA                . PODER EXECUTNO •       ANO.Vll      EDIÇÃON900864      .     06DEJANEIRODE2017

..:iS±il
Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gabltiato da F'mrolto

DECRETO N.° 028/2017, de 02 dB jaiieiío de 2017

0

Atiiaikaçao dláris do sistema
VeR,ào 5.40
'nstiçao: 050

R:â',g?pai¢pd,eógvTiàr:|eeeg3,uLpgep?oev,âêpnoá?as:o

0 PREFEITO  MUNICIPAL DE VALENTE,  ESTADO  DA Bahiat  no uso
de  suas  atn.buíções  lesais  no  uso  das  atribuíções  que  lhe  são  confendas  pela  Lei
Orgânica Muriic:ipal e,

Conslderando  o  que  déiemma  o  hclso  lv,  aft.  3°  da  lei  F`ecleíal  rio
10.520/20D2, bem como o dlspo§to na Lei Municlpal n° 462/2010.

ConglderBndo  quo  o  servidor  pos6m  c€nificado  dB  "Capaci!ação  de
Píegoelro.. estando apto, portanto. ao exercTcÍo do Ínunus púb//.oo.

RESOLVE:

Arl  1° -  Designar  o  senhor AGAMENON  PINTO  DA  §lLVA  E  SILVA

ç:iE,Ó:àe3g::iLoáâ,%:3iec'Ê;o8gdãeoY£en,obúlpo%ian:o,noiããã?erea"Zaçãodosproce8-

Aít.   2°  ~  Nomear  ss  servidoras   FABIANA  GC)RDIAN0   DE   MATOS
CARNEIRO  e  LECIMARE  OLníEIRÀ  LOPES,  servldoras  efetivas  deste  ftun!oípio,
como membros da Equipe de ApoÍo.

MASCARENHÃàÉc%r£foopnpmní£fm_up,EnTemejdoeêígnNa,dLOTSoNoSoLÍõnE,%SL,úGA:ãegE:g:
sl,plente.

Aít.   30  -   Este   Dacreto   ontrs   em   vlgor  na  da{a   de   sua   pú\bncação,
revogadas as dispo6lçõe§ em contrário.

Cumpm`So.

Ceri]rmo psía os davídos Íhs, que o pítisenlo
Decíeio  íol  i)ublkEdo  no  miiral  do  átio  da
Preíenuía. nests da{a.

praçaGêfi!;#|r!?Ê;.:àí„Boí,8€,Cinc¥pióíg,e8%5tíâ63-2222

Sisiema Ged-lNDAP Ce"icaçãoAu`omática1CP-BRASIL
PM VALENTE / BA. DOM 20 1 7

Si(e: ~.indap.oq`br
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DIÁRIO  OFICIALDO  MUNICÍPIO  DEVALENTE-BAHIA                 .                 PODER  EXECUTIVO                 .        ANO.  Vll       EDlçÃO  N9  00864       .      06  DEJANEIRO  DE  2017
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gabíneto do Prefolto

DECRETO N.° 027/2017. de 02  do janeiro  de 2017

Aiuallzação diária do sisiema
Vorsao 5.4o
lnscrtção: o50

Deslgna    seívidores    conio    membrog     da
Comissão     Permsnenle     de     Licllação     do
Municipio       de       Valenle       e       dá       outías
pÍovidér`cias.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  sahia.  no  uso
de siias atribuíções  legais. que lhe coníerem  a  Lel Orgànlca  do  Municlplo  e  nos termos
do  ari. §1,  da  Lel  n° Federal 8.666/93,

DECRETA:

Arl.1°  -Fioam  desígnados  r`a  forma  do  ait.   51`   caput  8  §  4°,   da  Lei
Federal    n°    8.666/93,    os    seguintes    §ervidoíes    como    niembros    da    Comissão
Permanente de  Ltc'itação do Munioípio de Valente;

Ti`ulares:
1 - Presidente: Jeffeíson de Olivelra Souza
11 - Membro: Arthur Rlldo de lima Sllva
111 - Membro:  Marinelde Amaral de  Oweira

Suplenles:
1 - Primeiro Suplenle:  Si.lveiro José  Lopes Lima
11 - Segundo Suplenle:  Rocíngo Araújo Souza
111 -Terceiro Suplente:  Brayne  Máícia Araújo  Lima

Parágrafo único -Em caso de aíastamento do Presídente da Comíssão,
será  subslituído  por  um  dos  membros  titulares  ou,  dlante  da  lmpossibilidade  destes.
pelos respectivos suplentes.

Art+  2° -  Este  Decreto  enlra  em  vigoí na  data  de  sua  publicação.  Ficam
revogadas  as  disposições em contíário.

Gabií`ete  do Preíeito,  02 de janeiro de 2017.

'' '     Maitozé tid^rÊmD4,.à{i,,8±f{úeicríí íraà# C`.:/-
Prefeito

Publique-s®.  R 03i;,,5Se.Cumpra.se.

1

Cerlrílco para os dsvidcs nns,  que o preserite
Decíeto   Ío!   pub!ícado   no   muíal   do   áirio   dB
Píeíôliuí@,  nesi@  daia.

Valer)le-Bahia.  02  de janalíQ  de  2017.

Praça 6otúlio Vargas,  00t -Baiíío CantTo -Foi`c (75) $263-2222
CNPJ  n.13.84S.896/ooolúl   -CEP  -4a.890-OOO

Sisiema  Oed-lNDAP

noto

Cenincação Automáiica  icp-BRAS IL
PM VALENTE / BA.  DOM 2017

Site: v".indap.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE-VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ  :   13.845.896/0001-51

FORMULÁRIO DO PARECER   CONTÂBIL

VALENTE/BA ,  2 de fevereiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Em     atenção   a   solicitação   do   setor  de   compras   e   licitação      para   certífícar   a   existência   de   recursos
orçamentarios    e   assegurar   o    pagamento   das    obrigações   descorrentes    do   objeto   especificado   abaixo,
informamos que:

[X]  -Há recursos   orçamenários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo:

[     | -NÃO  HÁ recursos orçamentários  para   pagamento das obrigações:

L     |  -LJespesas  t=Xtra  urçamemarias`+

DADOS  DO PROCESSO

Número processo:                 08-012/2017

Data do processo:                 06/02/2017

Valor previsto:                          40.000,00                   Quarenta Mil  Reais

objetivo do Processo:  CONTFüTAÇÃO  DE PESSOA FisICA PAFm LOCAÇÃO  DE VEÍCULO  DE
TRAÇÃO ANIMAL, TIP0  CAF`F`OÇA,  DESTINADOS AO TFUNSPOF`TE DE
ENTULHOS,  TONÉIS  DE ÀGUA E SIMILAF`ES  NA ZONA RURAL DESTE
MUNICÍPIO.

1del
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PREFE"R^MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁLENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO
VALENTE - BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

OFÍCIO  DO  PREFEITO AO JURÍDICO

VALENTE -BA , 02/02/2017

0fício N°:   105/2017

Senhor(a) advogado(a)

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21   de junho  de  1993  e  alterações  posteriores,
solícito  que  seja  previamente  examinado  o  processo  Licitatório  N°  08-012/2017,  e  que  seja  elaborado
um  parecer jurídico  para que o  mesmo transcorra dentrc) dos trâmites  legais e lisura  administrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de
estima e consideração.

-^0

Atenciosamente,

0

Exmo. Sr.(a)
RODRIGO MOTA SIMÕES FERREIRA
Responsável Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTFto

VALENTE/BA

C.N.P.J.:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO D0  PRESIDENTE AO JURÍDICO

VALENTE -BA , 2 de fevereiro de 2017

0fício  N°:105/2017

Sr(a) Advogado(a),

.0

C>z7r

Preliminarmente a autorização solicitada  mediante solicitação de despesa em anexo.

0 presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  -à  elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade  de  procedímento  licitatório  a  modalidade
e o tipo de licitação a serem  adotados no ceriame;

2 -à elaboração da  minuta do instrumento convocatór.io da licitação;
3 -ao exame e aprovação da minuta indicada no  Ítem 2 acima;

Presidente da Comissão

Exmo. Sr.(a)
SAULO DA CUNHA AVELINO
Responsável Jurídico
45114
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_¥¥Ê#ef_. PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
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MINUTA  DE  EDITAL DE  LICITAÇÃO

PREGÃO  PRESENCIAL  N° XX-XXX/XXXX

PROCESSO ADMINSITRATIVO  N° XXXX/XXXX

DATA DA REALIZAÇÃO: XX/XX/XXXX

HORÁRIO:  X:XX hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.
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estabelecidas  neste  EDITAL.
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As  propostas  deverão  obedecer às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que
dele fazem  parte integrante.

A  sessão   de   processamento   do   Pregão   será   realizada   no  Salão   de   Licitações,   na   Praça   Getúlio

Vargas,   n9   01,   Centro,   VALENTE  -   Bahia,   iniciando-se   no   dia   XX/XX/XXxxàs   X:XX   horas   e   será

conduzida  pelo  Pregoeiro com  o auxílio da  sua  Equipe de Apoio.

Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os   documentos   de   habilitação   serão   recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 -DO OBJETO

1.1.          Contratação   de   pessoa   física   para   locação   de   veículo   de   tração   animal,   tipo   carroça,
destinados  ao  transporte  de   entulhos,\:onéis   de   água   e  similares   na   zona   rural   deste
Município.

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

Praça Getúlio  Vargas, na 01,  Centro,  Valente -BA-CEP  48.890-000  -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

2.1 -Poderão  participar do certame todos  os interessados  que desempenhem  atividade  pertinente
ao obj.eto da contratação que preencherem as condições  legais e os requisitos deste  Edital.

2.2   -   Não   serão   autenticados   documentos   no   ato   da   abertura   da   licitação.   Os   licitantes   que
desejarem  autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

3 -DO  CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o cr.r!enciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.1.1 ~ Cópia de documento oficial de identificação que contenha foto,.

3.1.2 -Cópia do comprovante de residência devidamente atualizada.

3.2-Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada
um deles poderá  representar apenas uma credenciada.

3.3 -A ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão

da  licitante por ele representada, salvo autorização expressa do  Pregoeiro.

3.4 -A declaração de pleno atendimento às  exigências de  habilitação previstas  no  Edital deverá ser

apresentada  fora  dos  Envelopes  n9  01  e  02,  de  acordo  com  modelo  estabelecido  no  Anexo  111  do
Edital.

4.0 -DAS  DISPOSIÇÕES  INICIAIS

4.1   -   A    proposta    de    preços    e   os    documentos    para    habilitação    deverão   ser   apresentados
separadamente,  em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,
além do nome da  proponente,  os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE N9 02-DOCUMENTAÇÃ0

4.2  -A  proposta   deverá   ser  elaborada   em   papel  timbrado   da   empresa   e   redígida   em   língua

portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas
seqüencialmente,   sem   rasuras,   emendas,   borrões   ou   entrelinhas   e   ser  datada   e   assinada   pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a  procuração.

4.3 -Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou

por  qualquer  proce5so  de  cópia  autenticada  por Tabelião  de  Notas  ou,  ainda,  cópia  autenticada
pelo Pregoelro ou  por membro da  Equipe de Apoio.

4.4  -   Os   documentos   de   credenciamento   e   a   declaração   de   cumprimento   dos   requisitos   de

habilitação  de  que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e
documentação, e serem  apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

Praça Getúlio Vargas, n° 0 t , Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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5 -DO ENVELOPE 01

5.10 licitante deverá apresentar proposta de preços em  1 (uma) via, rubricada e enumerada.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CPF;
b) número do  Pregão e do processo,.
c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações  técnícas  -
Anexo  1  deste  Edital,.

d)  preço unitário, total  do  lote  e global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por extenso,
apurado  à  da:.j  de  sua  apresentação,  sem  inclusão  de  qualquer  encargo  financeiro  ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta,  conforme modelo constante no ANEXO 11;

5.3  -  Nos  preços  propostos  deverão  estar  incluídos,  além  do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos,
como  por  exemplo:  transportes,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou
indiretas, relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4 -A simples  participação  neste certame implica:

5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos,.

5.4.2 -A inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes
à formação do  preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante prestá-los-á pelo valc]r resultante
da sua  proposta;

6 -. D0 CONtEÚDO  D0  ENVELOPE 02

o  Envelope 02-"Documentos de Habilitação"  deverá ccinter os seguintes documentos, devidamente
atualizados:

6.1 -HABILITAÇÃO PESSOA FISICA

a)  Cópias Cédula  de  ldentidade,.

b)  Cópia  do Cadastro de  Pessoas  Física  do  Ministério da  Fazenda  (CPF);

c) Comprovante de residência.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a) Prova de regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;

b)   Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive   a   certidão   negativa   da   DÍvida

Ativada  União,  Estadual  e Municipal,  do  domicílío  ou sede  da  licitante.

6.à -ouTRA`s coMPRovAçÕEs

6.3.1  -  Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo  representani:e  legal  da  licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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7 -D0  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 -0  licitante  deverá  se apresentar para  o credenciamento junto ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente
na  hora  antes  do  horário  marcado  para  abertura  da  sessão,  por  seu  representante,  munido  dos
documentos,   no   horário   e   local   indicados   no   preâmbulo,   quando   será   aberta   a   sessão   de

processamento   do   Pregão,   observada   a   tolerância   de   5   minutos   para   o   credenciamento   dos
interessados.

7.2  -Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de

pleno  atendimento aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo  Hl  e,  em
envelopes separadc)s,  a proposta  de preços e os documentos de  habilitação.

7.2.1 -lniciado  o  processo,  ultrapassado  o  horário indicado  neste instrumento  convocatório  para  o
credenciamento,  não será permitida a admissão de novos  participantes no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)   que   apresentem   preços  simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor  zero,   ou   que  sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis ccim o objeto do certame.

7.3.1  -  Nc]  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exatidão  das  operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais
erros,  tomando-se  como  corretos  os  preços  unitários.  As  correções  efetuadas  serão  consideradas

pa.ra  apuração  do vaior da  proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não desclassificadas serão selecionadas para  a  etapa  de lances, com observância
dos seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por cento)
superiores àquela;

b)   não   havendo   pelo   menos   3   (três)   preços   na   condição   defmda   na   alínea   anterior,   serão
selecionadas as  propostas que apresentarem os menores  preços, até o  máximo de 3  (três).  No caso
de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,  independentemente  do
número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preçc] total do item.

7.5  -  0   Pregoeiro  convidará   individualmente  os  autores   das   propostas  selecionadas  a  formular
lances  de fom'ia  seqüencial,  a  partir  do  autor da  prc)posta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
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7.5.1 -A licitante sorteada em  primeiro lugar poderá escolher a  posição  na  ordenação de  lances em

relação  aos  demais  empatados,  e  assim  sucessivamente  até  a  definição  completa  da  ordem  de
lances.

7.6  -Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta
de  menor  preço,   observada  a   redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um   por  cento),  aplicável
inclusive  em  relação  ao  primeiro.  A  aplicação  do  valor  de  redução  mínima  entre  os  lances,  incidirá

sobre o  preço total  do item.

7.7  -A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa
declinar da formulação  de  lances.

7.8 -Encerraíi`p  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  e  não  selecionadas

para   a   etapa   de   lances,   na   ordem   crescente   dos   valores   globais,   considerando-se   para   as
selecionadas o úmmo  preço ofertado.

7.9 -0  Pregoeiro  pciderá  negociar com  o  autor da  oferta  de  menor valor com  vistas  à  redução  do

Preço.

7.10  -  Após   a   negocíação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor  preço,   decidindo

motivadamente a  respeito.

7.10.1   -   A   aceitabilidade   será   aferida   a   partir   dos   preços   de   mercado   vigentes   na   data   da
apresentação  das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será

juntada aos autos por ocasião do julgamento.

7.11  -  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  n9  2  contendo  os
do.cumentos de  habilitação de seu autor.

7.12 -Eventui`.: falhas,  omissões ou outras irregularídades nos documentos de habilitação poderão
ser  saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,
inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos,  ou
b) verificaçãci  efetuada  por meic] eletrônico  hábil  de informações.

7.12.1   -   A   verificação   será   certificada   pelo   Pregoeiro   e   deverão   ser   anexados   aos   autos   os
documentos   passíveis   de   obtenção    por   meio   eletrônico,   salvo   impossibilidade   devidamente

justificada.

7.13  -  Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  subitem  6.1  do  item  Vl,  o
Pregoeiro,  se  necessárío,  diligenciará junto  aos  integrantes  da  Comissão  de  LÍcitação  da  Prefeitura
Municipal  de VALENTE.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitan
será habilitada e declarada vencedora do certame.
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7.15  -Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitaçãc),  o

Prçgoeiro  e¥aminará  a  oferta  subseqüente  de  menor  preço,  negociará  com  o  seu  autor,  decidirá
sobre   a   sua   aceitabilidade   e,   em   caso   positivo,  verificará   as   condições   de   habilitação  e   assim

sucessivamení-,   até   a   apuração   de   uma   oferta   aceitável   cuj.o   autor   atenda   os   requisitos   de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8 -DO  RECURSO,  DA ADJUDICAÇÃO  E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1    -    No    final    da    sessão,    a    licitante    que    quiser    recorrer    deverá    manifestar   jmediata    e

motivadamente  a  sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para  apresentação
dos  recursos,  ficando as demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em
igual  prazo,  que  começarão  a  correr  no  término  do  prazc)  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada
vista imediata dos autos.

8.2  -  A  ausência   de  manífestação  imediata  e  motivada   da   licitante  importará:  a  decadência  do

direito  de  recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licítante  vencedora  e  o
encaminhamento do  processo à autoridade competente para a homologação.
8.3   -   lnterposto   o   recurso,   o   Pregoeiro   poderá   reconsiderar   a   sua   decisão   ou   encaminhá-lo
devidamente Ínformado à autoridade competente.
8.4   -   Decididos   os   recursos   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   praticados,   a   autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5   -  0   recurso  terá   efelto   suspensivo   e   o   seu   acolhimento  importará   a   invalidação   dos   atos

insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO  DALICITAÇÃ0

9.1 -0  prazo  de  execução  do  objeto  será  de até  31 de dezembro de  2017,  conforme  as condições
estabelecidas  no Anexo  1  deste edital.

9.2  -  0   pagamento  fica  condicionado  à  apresentação  de   relatório   que  será  apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

9.3 -Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

io.-DAFiséALizAÇÃo.

10.1.  A  entrega   de  todos   os   produtos   obj-eto  desta   licitação   serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,
através   de   prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando~se   esta   a   assegurar   a   esses

prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  entrega  dos  mesmos,  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização
possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos
ligados aos  produtos cc)ntratados.

10.2.  As  comunicações  entre  a fiscalização  e  o  fornecedor dos  produtos  serão  sempre  por escrito.

Quando  por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
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10.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem
como examínar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

10.4.  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa são i!..ficientes ou inadequados à execução do contrato, à  segurança  dos trabalhos, ou do

público  e/ou   o  ritmo   requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a  empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da
Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada   intensificiue  a   execução  dos  trabalhos,

inclusive    em    horário    extraordinário,    a    fim    de    garantír   a    conclusão    da    entrega    no    prazo

preestabelecido.

10.5.  A  fiscalização  da   Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela

qualidade e correta entrega  dos produtos.

10.6.  Competirá ao Contratante  proceder ao acompanhamento  da  execução do contrato,  na  forma
do art.154 da  Lei  Estadual 9.433/05,  bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art.161 da
Lei Estadual 9.433/05,  competindo ao servidor ou comissão desígnados,  primordialmente:

a).anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências  necessárias  à  correção das falhas observadas;
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso;
c)   dar  imediata   ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e
avaliação   financeira   de   contratos   e   convênios,   dos   incidentes   e   ocorrências   da   execução   que

possam acarretar a imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)   adotar,  junto   a   terceiros,   as   providêncjas   necessárias   para   a   regularidade   da   execução   do
contrato;
e)  promover,  com  a   presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente  habilitação  para  o  recebimento de pagamentos;
f)    esclarecer    prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor   competente    da
Administração, se  necessário,  parecer de especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;
h)  fiscalizar  a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante  toda   a   execução  do  contrato,   em
co.mpatibiliqade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas

na  licitação,  bem  como  o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias, se for

0 Caso;

i)   ordenar   a   imediata    retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   físcalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

previdenciárias,  bem como qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

10.8.  A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratad
de total  responsabilidade na execução do contrato.
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11 -DA FORMA DE  PAGAMENTO E DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

11.1  -0  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto  pela
Fis.calização,'    contados    da    apresentação    da    nota    fiscal/fatura    no    protocolo    da    Secretária
responsável,  à \Íista  do  respectivo Termo de  Recebimento  Defir,itivo do Objeto ou  Recibo,  na forma

prevista  no item X.
As despesas decorrentes da execução dos  produtos correrão por conta da DOTAÇÃO:

06.08.000 -SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,  OBRAS, TRANS

2047 -MANUTENÇÃO  E  ADM.  DE  PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINIST.  E  ENC.  GERAIS

3.3.9.0.36.00.0000 -Outros SeMços de Terceiros -Pessoa  Fi'sica

00 -Recursos ordinários

12 - DA CONTRATAÇÃ0

12.1 -A  contratação  decorrente  desta  licitação  será  formalizada  mediante  assinatura  de termo  de
contrato, conforme modelo do Anexo  lv.
12.1.1 -Se,  por ocasião  da  formalização  do  contrato,  as  certidões  de  Regularidade  com  a  Fazenda

Nacíonal,  estadual  e  municipal,  estiverem  com  os  prazos  de  validade  vencidos,  o  órgão  licitante

verificará a  situação  por meio e!etrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo a

regularidade     e    anexando     os     documentos     passíveis    de     obtenção     por    tais     meios,     salvo

impossibilidad± devidamente justificada.

12.1.2  -Se  não  for  possível  atualizá~las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária

será    notificada    para,    no   máximo   prazo   de   12   (doze)    dias   útels,   comprovar   a   situação   de

regularidade  de  que trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certídões  respectivas,
com  prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar.
12.2 -A adjudicatária  deverá,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,

comparecer  a   Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  ng  01,

Centro VALENTE (BA) no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.

12.3  -   Quando   a   Adjudicatária,   convocada   dentro   do   prazo   de   validade   de   sua   proposta,   não
apresentar a situação regular de que trata o subitem  12.1.1 deste item Xii, ou se  recusar a  assinar o
contrato  (ou  retirar o instrumento  equivalente),  serão convc)cadas as demais  licitantes  classificadas,

para participar de nova sessão pública do Pregão,  com vístas à celebração da contratação.
12.3.1  -Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação  dc)  aviso.

12.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diárío  Oficial  da  União  e  do  Município,

sit'e www.indap.org.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

12.3.3  -  Na  seçsão,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  observar-se-ão  as  disposições  deste  ato
convocatório.
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14.1 -Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

15 -DAS PENALIDADES

15.1  A  licitante  vencedora  que  descumprirem  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Prçgão, ficará sujeita às  penalidades  previstas no art. 7° da  Lei  Federal  N°  io.520/2oo2,  bem  como,
às do Art.  86  e  87,  da  Lei  Federal  N°  8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa de 59* (cinco por cento) sobre o valor do homologado, por atraso injustíficado na execução
dos   serviços   ou   entrega   dos   bens,   sem   prejuízo   das   demais   penalidades   previstas   na   Lei   N°
10.520/2002;
b)  Pela inexecução total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado,.

b.3)   Suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   e   impedimento   de   contratar  com   a
Administração  Municipal,  por prazo  não superior a  2  (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar  com  a  Administração  Pública  em  todos  os
níveis,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes da  punição  ou até  que seja  promovida sua
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que será  concedida
sempre  que  o  contratado  ressarcir à Administração  pelos  prej.uízos  resultantes  e  após  decorrido  o

prazo da sanção aplicada com  base na alínea  anterior.

16. -DAS  DISPOSIÇõES FINAIS

16.1  -  As  normas  disciplinadoras  desta   licitação  serão  interpretadas  em  favor  da   ampliação  da

disputa,  respe`itada  a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2  -  Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a
serem assinadas pelo Pregoeíro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3-Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  01  e  02  serão  rubricados  pelo  Pregoeiro,

pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, se assim  desejarem.

i6.4     -     0      resultado      do      presente      certame     será      divulgado      no     site      da      Prefeitura
ente.ba. www.inda www.folhadoestado.net  e  no  Jornal  Periódico  Folha

do  Estado.

16.5 -Os demais atos pertinentes a esta licitação,  passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

16.6   -Os   en..i:lopes   contendo   os   documentos   de   habilitação   das   demais   licitantes   ficarão   à
disposição  para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9

01, Centro -VALENTE  (BA),  após a  celebração do  contrato.

16.7  -Até  2  (dois)  dias  úteís  anteriores  à  data  fíxada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
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16.7.1 -A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá  no prazo de até 1 dia

útil, anterior à data fixada para  recebimento das propostas.

16.7.2  -Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização
do certame.

16.8   -   Cópias   do   Edital   e   seus   anexos   serão   obtidos   no   Município   de   Valente   -   Comissão

Permanente  d=!  Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.

16.9-Os  casos  omissos  do  presente  Pregão serão solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão de
Licitação.

16.9.1-Não   serão    aceitos   os   questionamentos,    recursos,    dirigidos    a    esta    comissão    por   via

eletrônica,     FAX,     E-MAIL,     DENTRE    OUTROS.     Somente    serão    analisados    e    respostados    ou

questionamentos,  recursos e duvidas protocolados pessoalmente.

16.10 -lntegram  o presente Edital:

Anexo 1 -Termo de  Referência;
Anexo  11 -Modelo  da  carta-proposta;

Anexo  111 -Modelo de declaração  de  pleno atendimento  ao5  requisitos  de  habilitação;

Anexo  lv -Orçamento  Básico da Administração;

Ahexo V -Minuta do Contrato;
Anexo Vl -Reç;ho  de  Retirada  de  Edital.

16.11 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da  licitação,  não resoMdas na esfera

administrativa, será competente o foro daComarca do  Município  de VALENTE -Bahia.

VALENTE,  XX

JEFFERSO

President

:^/:v:x:w:xy:xrjíàxy:y:x.

OLIVEIRA SOUZA

omissão de Licitação
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ANEXO  I

TERMO  DE  REFERÊNCIA

1.1-DO  OBJETO:  contratação  de  pessoa  física  para  locação  de  veículo  de  tração  animal,  tipo
carroça,  destinados  ao transporte  de  entulhos,  tonéis  de  água  e  similares  na  zona  rural  deste
Município.

lTENS  ESPECIFICAÇÃO:

0

0

ITEM QTP UNID VALORUNIT. VALORTOTALDESCRIMINAÇAO/PRODUTO

1 250 !JÍÁRIAS
LOCAÇÃO  DE CARROÇA -  POVOADO  DE

40,00 10.000,00ENCRUZILHADA

2 250 DIÁRJ:AS
LOCAÇÃO  DE  CARROÇA -  POVOADO  DE

40,00 10.000'00ITARERU

3 250 DIÁRIAS
LOCAÇÃO  DE  CARROÇA -  POVOADO  DE

40'00 10.000'00RECREIO

4 250 DIÁRIAS
LOCAÇÃO  DE  CARROÇA ~  POVOADO  DE

40'00 10.000'00801  NOVO

VALO R TOTAL 40.000,00

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  60  dias.

PRAZO   DE   EXECUÇÃO   DO  0BJETO:  até   31  de  dezembro  de  2017,   iniciando-se  após  liberação  da

Autorização de fornecimento.

CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO:  Conforme  Edital`

Nos preços devem estar embutidos todos os custo.s diretos e indiretos para  a entrega dos produtos.
0  Valor  estirmdo  pela  Administração  para  o  período  de  até  31  de  dezembro  de  2017  é  de  R$
40.000,00  (Trinta  e dols  mil  reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário dos lotes.
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ANEXO  11

MODELO  DA CARTA-PROPOSTA
OBS:  Este modelo deve ser apresentado em  papel timbrado da  licitante.

À COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO  NQ  XX-XXX/XXXX

PROCESSO  N9 XXXX/XXXX

OBJETO:  contratação  de  pessoa  física  para  contratação  de  pessoa  física  para  locação  de veículo
de tração animal, tipo carroça, destinados  ao transporte de entulhos, tonéis de água  e similares
na zona rural deste Município.

lTENS  ESPECIFICAÇÃO:

ITEM QTD UNID VALOR UNrT.. VALO R TOTALDESCRIMINAÇAO/PRODUTO

1 250 DIÁRIAS
LOCAÇÁO  DE  CARROÇA -POVOADO  DE

40'00 10.000,00
ENCRUZILHADA

2 250 DIÁRIAS 40,00 10.000,00LOCACAO  DE CARROCA -POVOADO  DE ITARERU

3 250 DiÁRrAs 40'00 10.000,00LOCACAO  DE CARROCA -POVOADO  DE  RECREIO

4 250 DIÁRIAS 40,00 10.000,00LOCACAO  DE CARROCA - POVOADO  DE  801  NOVO

VALORTOTAL 40.000,00

Atendendo ao aviso do  Edital, apresentamos a  nossa  proposta  para a  o fornecimento dos produtos,
objeto da licitação referenciada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com  as prescrições do  Edital.
Manteremos válida esta proposta  pelo prazo de  (60)  dias.
0 prazo para o fornecimento dos produtos será de até 31 de dezembro de 2017.
Declaramos expressamente que:

A-. concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licitação  expressas

no avisc)  do  e5:'.al  e  anexos.

8-  Temos   plenci   conhecimento  das  condições   de  fornecimento  do  objeto  comprometendo-nos,
desde já,  a substituir os  materiais,  desde  que  assim  o exija  a fiscalização.

C-   Na   entrega   dos   produtos,   observaremos,   rigorosamente,   as   especificações,   bem   como   as
recomendações  e  instruções  da  fiscalização,  assumindo,  desde  já,  integral   responsabilidade  pela

perfeita execução do objeto,  de conformidade com as especificações e padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

VALENTE                     DE

NOME  DA  EMPF\ESA/CNPJ

Assinatura do Representante  Legal
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ANEXO  1'1

MODEIO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLEN0 ATENDIMENTO AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO.

PREGÃO  N9 XX-XXX/XXXX

PROCESSO  N9 XXXX/XXXX

0_.
OBJETO:  contratação  de  pessoa  física  para  contratação  de  pessoa  física  para  contratação  de

pessoa física  para  locação de veículo de tração  animal, tipo carroça,  destinados  ao transporte  de
entulhos, tonéis de água e similares na zona  rural deste Município.

HABILITAÇÃO

A    (nome    do    licitante),    por    seu    representante    legal    (doc.    anexo),    inscrita    no    CNPJ    sob

nQ. com   sede   à nos   termos   do   artigo   120,    11   da   Lei   estadual

9.433/2005,declara   para   os   devidos  fins   de   direito,   que   cumpre   plenamente   às  exigências   de
habilitação  previstas  no  Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a  presente.

VALENTE                     DE

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura do  Representante  Legal

APRESENTAR  EM  PAPELTIMBRADO  DA  EMPRESA

OBS.  Este documento deverá ser apresentado fora dcis Envelopes 01 e 02
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ANEXO  IV

0RÇAMENTO  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃ0

PREGÃO  N9 XX-XXX/XXXX

PROCESSO  N9 XXXX/XXXX

OBJETO: contratação de pessoa fi'sica para contratação de pessoa física para locação de veículo
de tração animal, tipo carroça, destinados ao transporte de entulhos, tonéis de água e similares
na zona rural deste Município.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60  dias.

PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO:  até  31  de  dezembro  de  2017,  iniciando-se  após  liberação  da

Autorização de fornecimento.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nós  preços 'devem  estar  embutidos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  para  o  fornecimento  dos

produtos.

0  Valor  estimado  pela  Administração  para  o  período  de  até  31  de  dezembro  de  2017  é  de  R$
32.000,00  (Trinta  e dois  mil  reais).

Cotar preço unitário de cada item  do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário  para c]s itens.

OBS.:  As  empresas  participantes  não  poderão  cotar  preços  superiores  ao  orçamento  básico,  em
nenhum  dos itens.

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura do  Representante Legal
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ANEXO V

MINUTA  DE  CONTRATO

CONTRATO N9 XXX/2017

0

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  lvIUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51

com   sede   a   Praça   Getúlio   Vargas,   n9   01,   Centro,   na   cidade   de   Valente,   Estado   da   Bahia,
representado  neste  ato  pelo  Sr.  Prefeito  Marcos  Adriano  de  oliveira  Araujo,  portador  do  CPF  n°
560.617.575-40  e  Cl  n°  334546630-BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dioni'zio  Mota,  n°  31,  Dionízio

Mota, Valente-Ba,  doravante denominada  CONTRATANTE e, do  outro  lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

estabelecida(o)  na(o)  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita(o)  no  CN PJ/M F  sob

m°-yv:XXxxy:XXXxxyxw:XX,TrÀ:iTrN€stiíJF;f±JJrçrpiesfrr(kfi"Hf3V€p;HJi,y:W:W:W:W:V:Xy:V::í)/:XXXX:V:V:XW:XV:W:í:XW`,
CPF  n9  XXXXXXXXXXXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,  observada  a   PREGÃO   PRESENCIAL  N9

XX-XXX/XXXX  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXX/XXXX,  mediante  as  cláusulas  e  condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1          Locação de veículo  de tração animal, tipo carroça,  destinados  ao transporte de entulhos,
tonéis de água e similares na zona rural deste Município

ITENS  ESPECIFICAÇÃ0:

rTEM QTD UNID VALOR UNIT. VALOR TOTALDESCRIMINAÇAO/PRODUTO

1 250 DrÁRiAs
LOCAÇAO  DE CARROÇA -POVOADO  DE
ENCRUZILHADA

2 250 DIÁRIAS LOCACAO  DE CARROCA -  POVOADO  DE ITARERU

3 250 DIÁRIAS LOCACAO  DE CARROCA -  POVOADO  DE  RECREIO

4 250 DIÁRIAS LOCACAO  DE CARROCA - POVOADO  DE  801  NOVO

VALORTOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA -DA LICITAÇÃ0

2.1    -    Este     contrato     é    fruto     da     licitação     PREGÃO     PRESENCIAL    XX-XXX/XXXX,     Processo

Administrativo  n.9 XXXX/XXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA -D0  PREÇ0,  FORMA DE PAGAMENTO  E  PRAZO DE EXECUçÃO D0 0BJETO

3.| -0  preçç  estimado  a  5er pago  a  Contratada  é  de:  RS  XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),

observada a seguinte forma de pagamento: conforme  o recebimento parcelado do objeto.

3.2 -A CONTRATADA se obriga a fornecer os produtos constantes  na cláusula  primeira  no prazo de
até 31 de dezembro de 2017, após liberação  da  Ordem  de  Fornecimento,  podendo ser prorrogado

por  iguais  e  sucessivos  períodos  a  critério  da  Administração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)
meses,  na forma  da  Lei,  de acordo com  o  art.  57 da  Lei  8.666/93;
3.3 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou indiretos.
3.4  -  0   pagamento  fica   condicionado  à   apresentação  de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado  à  Fiscalização.
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CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS  FINANCEIROS

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão  por conta da DOTAÇÃO:

06.08.000 -SECRETARIA  MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTU RA,OBRAS,TRANS

2047 -MANUTENÇÃO  E ADM.  DE  PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINIST.  E  ENC.  GERAIS

3.3.9.0.36.0Ó.0000 -Outros SeMços de Terceiros -Pessoa  FÍsica

00 -Recursos Ílrdinários

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇõES  DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento,.

5.2 ~ Proceder o  pagamento  devído,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes a  reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses de  eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações,.
5.3   -  Certificar,  tempestivamente,  se   os   produtos  a   serem   entregues   obedecem   as  condições
contratuais  estipuladas;

5.4   -   Oferecer   a    Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e

desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSIJLA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força deste instrumento.

6.2  -  É  de  iriteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente,

6.3 -Receber as  ordens  de fornecimento  expedidas  pelo Setor de  Compras e fornecer o objeto  no

prazo estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES PARA 0  CASO  DE INADIMPLEMENTO

7.1  -  Serão   observadas  as   disposições  do   capítulo  Xl   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no  caso  de

inadimplemento contratual e  normas gerais da Lei n910.520,17 de julho de 2002.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃ0

8.1  -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial
deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescjsão  administrativa,  amigável  ou  judicial,

observadas    as    situações   típicas,   as    condutas,    as    cautelas,    as    conseqüências    e    os   direitos
assegurados` a Administração,  conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1. A entrega de todos os  produtos obi-eto desta licitação serão fiscalizados pela  Prefeitura, através
de  prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepo5tos  livre
acesso  aos   locais  de  fomecimento  dos  produtos,   e  tudo  facilitar  para   que   a  fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados

produtos contratados.
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9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre  por escrito.

Quando  por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3.  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao  fornecedor,   nos  termos  deste  edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4.  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da   prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  entrega  dc)s  produtos,  poderá  exigir  que  a  empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.
Aihda  que  o'corra  caso fortuito  ou  de força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da
Prefeitura,  a  Fiscalizaçãci  poderá  exigir  que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,

inclusive em  horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão da entrega dos produtos no prazo

preestabelecido.
9.5.   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega  dos produtos.
9.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma
do art.154 da  Lei  Estadual 9.433/05,  bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art.161 da
Lei  Estadual  9.433/05,  competindo ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências  necessárias à  correção das falhas ciu  defeitos observados;
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso;

c)   dar  imediata   ciência   a   seus  superiores   e   ao   órgão   central   de   controle,   acompanhamento  e
av?liação  financeira   de   contratos   e   convênios,   dos   incidentes   e   ocorrências   da   execução   que

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d)   adotar,  jun.to   a   terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade   da   execução   do
contrato;

e)   promover,  com  a   presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já   realizada,  emitindo  a
competente habilitação  para o recebimento de pagamentos;

f)    esclarecer    prc)ntamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor   competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas   pelo   órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e   avaliação
financeira de contratos e convênios;

h)  fiscalizar  a   obrlgação   da   contratada   de   mani:er,   durante  toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  hab"itação  e  qualificação  exigidas

na. licitação, 'bem  como o  regular cumprimento das  obrigações trabalhistas e  previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

bem como qualquer outra que tal fato imponha;previdenciárias,
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j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, tc]tal  ou  parcial, da fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de
total responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  REAJUSTE

10.1  -Os  preços  poderão  ser  reajustados  conforme  variação  de  mercado  confirmados  via  lNPC

(Índice de Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA  DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

ii..1  -Os  tri'butos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  entrega  dos  produtos,
serão da  exclij'-i`,Ía  responsabilidade  da  Contratada.

1i.2 -Aos casos omissos será aplicada a Lei  n9 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1  -  É  eleito  o  fciro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer  e  decidir  quanto  aos  litígios  que

possam  decorrer da execução deste contrato.
E  por estarem  as  partes justas  e  acordes,  firmam  este  instrumento  em  03  (três)  vias,  para  um  só
efeito  legal,  juntamente  com  duas  testemunhas  adiante  nomeadas,  maiores,  idôneas  e  capazes,
sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma  para o Registro Legal.

VALENTE,  de  XXXXXXXXXXXXXXX de  2017.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

y:v::/:/:/:/:xy::/:/:v:y:v:v:x}^i:v:x
PREFEITO

Testemunhas
NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:XXXX:ylxy:y:}l:l:WIXWIW:y:W::Al:)/)/:l`

y:w:v:v:y:v:y:y:xxxxy:v:w::/:/:/::^/:v::/:/:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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PPEFEITURA MU,NICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  ~  Valente  -  Ba
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ANEXO VI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

/ 2017

/ 2017

NOME:

CPF  NQ:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone:

Pessoa  para  conl:ato:

Recebemos,   por   intermédic)   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Munici'pio   de
Valente,  nesta  data,  cópía  do  instrumento  convocatório  da  licitação acima  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando   a   melhor  comunicação  entre  o  a   Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a  empresa

licitante, solicito de Vossa Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à
Comissão       Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:

outlool(.com juntamente com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se for o
Caso.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações ocorridas no instrumento convc)catório,  bem  como de quaisquer informações
adicionais  não cabendo  posteriormente qualquer reclamação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ  :  13.845.896/0001-51

íL5j?

PARECER JURiDICO

VALENTE -BA , 3 de fevereiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

A  apreciação  deste  Setor  Jurídico  no  Processo  Administrativo,  referente  a      CONTRATAÇÃO  DE
PESSOA FisICA PARA LOCAÇÃO  DE VEÍCULO DE TRAÇÂO ANIMAL, TIPO CARROçA,  DESTINADOS
AO   TRANSPORTE   DE   ENTULHOS,   TONÉIS   DE   ÁGUA   E   SIMILARES   NA   ZONA   RURAL   DESTE
MUNICÍPIO.,  conclui  que  o  presente   prc)cesso  foi  devidamente  observado  no  que  pertine  às  exigências
constantes  no art. 7°,§  1° e 2°,  art  14° e  15° da  Lei  n° 8.666,  de 21  de junho de  1993.

De  acordo  com  a  informação  contida  na  Solicitaçãc)  de  Despesa  ,  o  preço    estimado  das  peças  e
serviços importa em  R$ 40.000,00    Quarenta Mil Reais  .

0  (a)  Senhor (a)  Con{ador  (a)  informa  a  existência  de  previsão  de  recursos  de  ordem  orçamentária
para  fazerlace  às  obrigações  decorrentes  da  contratação,  esclarecendo  que  o  pagamento  será  efetuado
através da(s)  Dotação(ões) Orçamentária(s):

Unidade Orçamentária  :0608 -SECF`ETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,OBRAS,TRANS
Projeto /At.ividade    :  ,      2047 -MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL/SERVIÇOS  TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS  E  ENCARGOS  GERAIS
Elemento da Despesa :   265974 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física
Fonte de Recurso :            i)0 -Recur§os órdinario

De  acordo  com  o  estabelecido  no  art.167,  incisos  1  e  11  da  Constituição  Federal  e  art.  7°,  §  2°,  inciso
nl  da  Lei  de  licitações  e  contratos  administrativos  e tendo  ern vista  o  preço  estimado  apresentado pelo setor
competente,   a   licitação  dar-se-á  sob  a   modalidade   Pregão   Presencial,   determinada  em  função  do  limite
constante  na  Será  facultado  nos  termos  de  regulamentcis  próprios  da  União,  Estados,  Distritos  Federais  e
Municípios,  a  participação  de  bolsas  de  mercadorias  no  apoio técnico  e  operacional  ac]s órgãos  e  entidades

É o Parecer.
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PRAÇA GETULIO VARGAS
CENTF`O

VALENTE  - BA
CNPJ:   13.845.896/0001 -51

PARECER JURIDICO MINUTA

VALENTE-BA, 06 de fevereiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

0 A apreciação deste Setor Jurídico no Processo Administrativo de N°  105/2017,  para elaborar as minutas dos
editais  e  contratos  administrativos,  conforme  estabelece  o   Art.  38,  parágrafo  úni'co  da  Lei  Federal    n°  8.666/93  e
tendo  sido elaborado  o  edital   modalidade  Pregão  Presencial,  N° 08-012/2017 de 06/02/2017,  o  setor Competente
da  Prefeitura  conclui  estar atenc]endo  o  que  estabelecem  os  artigo  3°  e 4°  e  seus  incisos  e  parágrafos  ]  os  quais
referem-se aos editais e artigo 55, cc)m  seus  parágrafo  2°  e  3°,  da  Lei  8.666/93.

E o parecer,

Página  1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA  GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO

YALENTE / PA
13.845.89 6/0001 -51

Aviso de Licita

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE,. de acordo com as dísposições da  lei 8.666/93 suas alterações
posteriores e os atos dela decorrentes, torna público que realizará as licitações a seguir caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

Licitação:                      08~012/2017

Data da abertura:   17/02/2017
Modalídade:                 Pregão  presencial
Espécie:

Objetivo:

0
Serviço Gerais
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÂO DE VEÍCULO DE TRAÇÃO ANIMAL, T
IPO CARROÇA, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ENTULHOS, TONÉIS  DE ÁGUA E SIMIL
ARES NA ZONA RufuL DESTE  MUNICÍPIO.

Veículo de Publicação

Publicado  06/02/2017,  .

Poderão participar da  Licitação os fornecedores que tiverem especialidades correspondentes ou  manifestem seus
interesses com antecedência de até 24h (vinte e quatro horas) da apresentação da proposta.

lnformações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de  Licitações da PREFEITURA
MUNICIPAL  DE VALENTE ,  das   em  dias úteis.

0
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MUNICIPIO DE VALENTE.
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL N°
08-012/2017, P. A. N°  105/2017;

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahía   toma
público  que  §er'á  realizado  no  día  17  de  fevereiro  de
2017,   às   O8:00h   na   sala   de   Licitações,   o   Processo
Licitatório  em  referência,  para  contratação  de  pessoa
fisica  para  locação  de  veículo  de  tração   animal,  tipo
carro§a,  destinados  ao  transporte  de  entulhos,  tonéis  de
água  e  similares  na zona rural  deste  Município.  Cópias
do   edital   poderão   adquiridos   na   sala   da   Comissão
Permanente   de   Licitações.   Maiores   informações   pelo
telefone        (75)        3263-2562        ou        pelo        e-maíI
pmv.cpl@outlook.com.

Valente-Ba, 07 de fevereiro de 2017.
MARCOS ADRIANO DE OLIVERA ARAUJO
Prefeito.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEX0 VI
RECIB0 DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9 ,C)8  -f).1.W 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9j)  À   0  çi      /2017

NOME:

cpF NQ:   .  0  G

Endereço: ghf-,;A^E                              -

E-mail:

Cidade:

Pessoa  para contato:

Estado:mFone:

Recebamos,   por   intermédio   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Município   de
Valente,  nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

•Q ^^i^;9 CJ>FS+  d_p-    Stwrfte;]
Assinatura

Senhor Licitante,

Wsando   a   melhor  comunicação  entre  o  a   Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a  empresa
ricitante, solicfto de Vossa Senhoria  o  preenchimento deste  Recibo de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à
Comissão       Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:

tlook.com juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo, se for o
Caso.

A  não  .Jmessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais retifícações ocorridas no instrumento convocatório,  bem  como de quaisquer informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Praça Getúlio Vai.gas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEX0 VI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9¢ç7-Úí2    /2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 o|_Of    /2017

N0ME: EO / MU u\.; D c7 ~4_j>~t,/*o  Czr  L; \ÍV\ 4

CPF  N9:

Endereço..F-±EWDQL/nb>_i`.PDfJPokens

E-mail: U? l+i[ 9 & 6 h-6~ `ç}O

Cidade:

Pe5soa  para,contatci:

Recebemos,   por   intermédio   da   Comlssão   Permanente   de   Licitações   do   Município   de
Valente, nesta data,  cópia do instrumento convocatório da licítação acima  identificada.

Local:               L¢ L EW+E         Jt
Í

_deLil/nG(VIÍJ       de2oi7.

*úVwuúy`db QAÚ24jf t Chcf lri&
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a   melhor  comunicação  entre  o  a   Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a  empresa

licitante, solicito de Vossa Senhoria  o  preenchimento deste  Recibo  de  Entrega do  Edital  e  remeta  à
Comissão      `Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:

omv.cDl@outloç)JçíÉgpi juntamente com  cópia  do  comprovante  de  pagamentci do  mesmo,  se for o
Caso.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comíssão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais retificações ocorridas no instrumento convcicatório,  bem como de quaisquer informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEX0 VI
RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃoPRESENCIALN9Q84/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQO/-C)5           /2017

NOME:

0

•0

CPF  N9:

Endereço:

E-mail :

Cidade:

Pessoa  para contato:

Estado:8flFone;

Recebemos,   por   intermédio   da   Comíssão   Permanente   de   Licitações   do   Município   de
Valente,  nesta  data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a   melhor  comunicação  entre  o  a   Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a  empresa

licitante, solicito  de Vossa Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à

Comissão       Permanente       de       Llcitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:
outlook.com juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento do  mesmo,  se for o

Caso.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações ocorridas  no instrumento convocatório,  bem como de quaisquer informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Praça Getúlio Vargas, n° 0 I , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO VI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE EDITAL

Qm,`2PT]
N9-         0           /2fJH

PREGÃO  PRESENCIAL NQ

P ROCESSO  AD M I N ISTRATIVO

NOME:

•r.

Q

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,   por   intermédio   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Munícípio   de
Valente,  nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: íÍLde     OC_)_,          díà2!f jT].

Assinatura
SOJ*

Senhor Licitante,

Visando  a   melhor  comunicação  entre  o  a   Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de Vossa Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo de  Entrega do  Edital  e  remeta  à
Comissão       Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:

outlool(.co juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento do  mesmo,  se for o
Caso.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de quaisquer informações
ad{cionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente ~  Ba
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EDITAL DE  LICITAÇÃO

PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-Oi2/2ol7

PROCESSO ADMINSITRATIVO  N° 0105/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/02/2017
HORÁRIO:  8:00 hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlío Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

;Ío:*jíâãa:à:s§:j;::S::íí;;:§í:§:jT§í:;e5:E;;3::;h§o;;:í;;:s§;;:;:ô:;Í:í;;Í;§:§;Ío:::;:d;Í;§f::j;:§:í§:Í:í§¥í:::;e;:::z;;Í::§#;#;d:Í:jíí;Ííjr::::fi:;

!iRtnEafi:g:e8:d:iRãdE:es,n:e:s;;A:L:D;Pf?íi:epà?ao:;#L:eí,FP:rgâg8'a!::;:.:o':2pEá':ítoe%rz:ruga:Íit:ár7a:2:ge6s2se5:agss:dd:aj|:,Fa:d:o::da!

i;;jí:;íc::lí;s;et;rj<àsiEã;;bíheíj;!i3::i:ei;t:e:po:dáa!tâ!i!:'!tijàvoa:P:Êea;st:eE:r;q:ouo.éLi:g:i;nã:ç;ái;;A:::iíiãá:e!:rã:E:::dç;;:e;::dií

:ro:nnts:Êc:a;E!no:!c::p:eus:ieo.r;,?tsori;:',!zir:aoái::Íçeg;;f:,:ür?:eu:,;ozàoe::ri::;ã:T::i#:aist:ii,oci,i#ooéa:odTstr,ensapdeó:oaà

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que
dele fazem  parte integrante.

A  sessão   de  processamento   do   Pregão  será   realizada   no   Salão   de   Licitações,   na   Praça  Getúlio
Vargas,   n9   01,   Centro,   VALENTE   -   Bahia,   iniciando-se   no   dia   17/02/2017às   8:Oohoras   e   será

conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio da sua  Equipe de Apoio.

Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os   documentos   de   habilltação   serão   recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 -DO OBJET0

1.1.          Contratação   de   pessoa   física   para   locação   de   veículo   de   tração   animal,   tipo   carroça,

destinados   ao   transporte   de   entulhos,   tc)néis   de   água   e   similares   na   zona   rural   deste
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2.1 -Poderão  participar do  certame todos  os interessados que  desempenhem atividade  pertinente
ao objeto  da  contratação  que preencherem  as condições  legais e  os  requisitos  deste  Edital.

2.2   -   Não   serão   autenticados   documentos   no   ato   da   abertura   da   licitação.   Os   licitantes   que

desejarem autenticar deverão fazê-lo até as 13:00  horas do dia anteríor à abertura.

3 -DO  CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.1.i -Cópia  de  documento otícJal  de  Ídentíficação  que contenha  foto;

3.1.2 -Cópia  do  comprovante  de  residência  devidamente  atualízada.

3.2-Será  adm:..ido  apenàs  i  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada
um  deles  poderá  representar apenas  uma  credenciada.

3.3  -A ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão

da  licitante  por ele  representada,  salvo  autorização  expressa  do  Pregoeiro`

3.4 -A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada  fora  dos  Envelopes  nQ  01  e  02,  de  acordo  com  modelo  estabelecido  no  Anexo  Hl  do
Edital.

4.0 -DAS  DISPOSIÇÕES  ]NICIAIS

4.1   ~   A    proposta    de    preços   e    os    documentos    para    habilítação    deverão   ser   apresentados
separadamente,  em  2  (dois)  envelopes fechados  e  'indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  extema,
a_Lém  do  nome da  proponente,  os seguintes  dizeres:

ENVELOPE  N9  01-PROPOSTA  DE  PREÇOS

ENVELOPE  N9 U2-DOCUMENTAÇÃ0

4.2  -   A   proposta   deverá   ser   elaborada   em   papel   timbrado   da   empresa   e   redigida   em   língua

portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,   com  suas  páginas  numeradas
seqüencialmente,   sem   rasuras,   emendas,   borrões   ou   entrelinhas   e   ser  datada   e   assinada   pelo
representante  legal  da  licitante  ou  pelo  procurador, juntandc>-se  a  procuração.

4.3  -Os  documentos  necessários à  habílitação  deverão  ser apresentados  atualizados  em  origínal  ou

por  qualquer  processo  de  cópía  autenticada  por  Tabelíão  de  Notas  ou,  ainda,  cópia  autenticada
pelo  Pregoeiro  ou  por membro  da  Equjpe  de Apoio.

4.4   -   Os   documentos   de   credenciamento   e   a   declaraçãc)   de   cumprimento   dos   requisitos   de
habilitação  de  que  tratam  os  itens  anteríores,  deverão  vir  FO
documentação, e serem  apresentados ao  Pregoeiro quando sol

Pi.aça  Geti'il io  Vai.gas,  !i°  0 i C`entro, Valeiite -BA- CEP 48.890-

::,t=doossENELoPEsdep;fo¥ffi
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5 -D0  ENVELOPE 01

5.10  Iicitante deverá apresentar proposta  de preços em  1 (uma) via,  rubricada e enumerada.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço,  CPF;

b)  número do  Pregão  e  do processo;
c)  descrição  do  objeto  da   presente  lícitação,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas  -
Anexo  1  deste  Edital;

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por extenso,
apurado  à  data   de  sua   apresentação,  sem  inclusão  de  qualquer  encargo  financeiro  ou  previsão

inflacionária.

e)  prazo de validade  da  proposta  de  no  mínimo  60  dias.

f)  Carta-proposta,  conforme  modelo  constante  no ANEXO  H;

5.3  -  Nos  preços   propostos  deverão  estar  incluídos,  além   do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos,

como   por  éxe`ir`plo:  transportes,  tributos  de  qualquer  natureza   e  todas  as  despesas,  diretas  ou

indiretas,  relacionadas  com  a  execução  do  objeto da  presente licitação;

5.4 -A simples  particípação  neste  certame  imp]ica:

5.4.1 -A plena  aceitação  de todas  as  condições estabelecidas  neste  Edital  e seus  anexos;

5.4.2 -A  inclusãc)  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes

à formação do  preço dos produtos e que, se vencedora, a  licitante prestá-los-á pelo valor resultante
da sua proposta;

6 -D0  CONTEÚDO  DO  ENVELOPE 02

0  Envelope 02-"Documentos  de  Habílitaçãc]"  deverá  conter os seguintes  documentos,  devidamente

atualizados:

6.1 -HABILITAÇÃO  PESSOA  FISICA

a) .Cópias Cé'dula  de  ldentidade;

b)  Cópia do  C-..Jistro  de  r'essoas  Física  do  Mínistério  da  Fazenda  (CPF);

c)  Comprc)vante  de  residência.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de  regularjdade  da  entidade j.unto ao Tribunal  Superior do Trabalho -TST;

b)   Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive   a   certidão   negativa   da   Dívida

Ativada  União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio  ou sede  da  licitante.

6.3 -OUTRAS  COMPROVAÇÕES

6.3.1  -Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal

assegurando  a  inexistência  de  impedimento  legal  para  licitar ou  contratar com  a Admin

da  'icita

praçaGetúiioi7=gãã:iáo-ícentro.VaieTe-BA-C`EP-4TÕT8-9-o=o-oo-Ê-FT7-5)-3lzõõ:ãõõõ/3263-2fl7.,8
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7 -DO  PROCEnlMENTO  F. D0 JULGAMENTO

7.i -o  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento j-unto  ac)  Pregoeiro,  obrigatoriamente
na  hora  antes  do  horário  marcado  para  abertura  da  sessão,  por  seu  representante,  munido  dos
documentos,    nci    horário   e   local    indicados    no    preâmbulo,   quando   será    aberta   a   sessão   de

processamento   do   Pregão,   observada   a   tolerância   de   5   minutos   para   o   credencíamento   dos
interessados.

7.2  -Após  c)s  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeíro  a  declaração  de

pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo  lH  e,  em
envelopes separados,  a  proposta  de  preços e  os documentos  de  habilii:ação.

7.2.i -iniciado  o  processo,  ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o

credenciamento,  não  será  permitida  a  admissão  de  novos  participantes  no  certame.

7.3  -A  análjse  das  propostas  pelo   Pregoeiro  visará   ao  atendimento   das  condições  estabelecidas

neste  Edital  e seus  anexos,  sendo  desclassificadas  as  propostas:

a)  cujo  objeto  não atenda  as  especificações,  prazos,  quantitativos e  condições fixadas  no  Edital;

b)   que   apresentem   preços   simbólicos,   irrísórios,   inadequados   ou   de   valor  zero,   ou   que  sejam

considerados inaceitáveis  e íncompatíveis  com  o objeto  do  certame.

7.3.1  -No  tocante  aos  preços,  as  prc)postas  serão  verificadas  quanto  à  exatldão  das  operações

aritméticas  que  conduziram   ao  valor  orçado,   procedendo-se  às  correções   no  caso  de  eventuais
erros,  tomando-se  como  corretos  os  preços  unitáríos.  As  correções  efetuadas  serão  consideradas

para  apuração  do valor da  proposta.

7.3.2 -Serão  desconsideradas  ofertas  ou vantagens  baseadas  nas  propostas das demais  licitantes.

7.4 -As  propostas  não  desclassificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância

dos  seguintes  critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  centci)

superiores àquela;

b)    não   havendo    pelo    menos   3    (três)    preços   na    condição   definída    na    ali'nea    anterior,   serão

selecionadas  as  propostas  que  apreser\tarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de 3  (três).  No  caso

de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,  independentemente  do
número  de  licitantes.

7.4.1 -Para  efeito  de seleção  será  considerado  o  preço total  do  item.

7.5  -  0   Pregcieiro   convidará   indMdualmente   os   autores   das   propostas   selecionadas  a  formular
lances  de  forma  seqüencial,  a  partír  do  autor  da  prc)posta  de  maior  preço  e  o5  demais  em  ordem
decrescente de valor,  decidindo-se  por meio  de sorteio  no  c:a5o  de  empate  de  preços.
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7.5.1 -A licitante sorteada em  primeiro lugar poderá  escolher a  posição na ordenação de lances em
reíação  aos'demais  empatados,  e  assim  sucessivamente  até  a  defínição  completa  da  ordem  de
lances.

7.6  -Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta
de  menor  preço,   observada   a   redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um   por  centci),  aplicável
inclusive  em  relação  ao  primeiro.  A  aplicação  do  valor  de  redução  mínima  entre  os  lances,  incidirá

sobre o preço total  do item.

7.7  -  A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa
declinar da formulação de  lances.

7.8 -Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas selecionadas  e  não selecionadas

para   a   etapa   de   lances,    na   ordem   crescente   dos   valores   globais,   considerando-se   para   as
selecionadas o último preço ofertado.

7.9  -0  Pregoeiro  poderá  negociar com  o  autor da  oferta  de  menor valor com  vistas  à  redução  do

Preç0.

7.10   -   Após   i.   .`egociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   dci   menor   preço,   decidindo

motivadamente a  respeito.

7.10.1   -   A   aceitabilidade   será   aferida   a   partir   dos   preços   de   mercado   vigentes   na   data   da  ``

apresentação  das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será

juntada aos autos por ocasião do i.ulgamento.

7.11  ~  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  ne  2  contendo  os

documentc)s  de  habilitação de  seu autor.

7.12 -Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades  nos documentos de  habilitação poderão
ser saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,
inclusive  mediante:

a) substituição e apresentação de documentos,  ou
b) verificação  efetuada  por meio eletrônico  hábil  de informações.

7.12.1   -   A   verificação   será   certificada   pelo   Pregoeiro   e   deverão   ser   anexados   aos   autos   os

documentos   uassíveis   de   obtenção   por   meio   eletrônico,   salvo   impossibilidade   devidamente

justificada.

7.13  -Para  aferir  o  exat.o  cumprimento  das  cc)ndições  estabelecidas  no  subitem  6.1  do  item  Vl,  o

Pregoeiro,  se  necessário,  diligenciará junto  aos  integrantes  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura

Municipal  de  VALENTE.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante
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7.15 -Se  a  oferta  não for aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilítação,  o
Pregoeiro  examinará  a  oferta  subseqüente  de  menor  preço,  negociará  com  o  seu  autor,  decídirá
sobre   a   sua   aceitabilidade   e,   em   caso   positivo,  verificará   as   condições   de   habilitação   e   assim

sucessivamente,   até   a   apuração   de   uma   oferta   aceitável   cuj.o   autor   atenda   os   requisitos   de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8 -D0  RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO  E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1    -    No    final    da    sessão,    a    licitante    que    quiser    recorrer    deverá    manifestar    imediata    e
motivadamente  a  sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para  apresentação
dos  recursos,  ficando as demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em
igtial  prazo,,que  começarão  a  correr  no  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada
vista  imediata  dos autos.

8.2  -A  ausê:i..:a   de  manifestação  imediata  e  motivada   da   licitante  importará:   a  decadência   do
direito  de  recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeíro  à  licitante  vencedora  e  o
encaminhamento do  processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3   -   lnterposto   o   recurso,   o   Pregoeiro   poderá   reconsiderar   a   sua   decisão   ou   encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
8.4   -   Decididos   os   recursos   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   praticados,   a   autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5   -   0   recurso  terá   efeito   suspensivo   e   o   seu   acolhimento   importará   a   invalidação   dos   atos
insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DOS  PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E  ENTREGA DO 0BJET0  DALICITAÇÃ0

9.1 -0  prazo  de execução  do  objeto será  de  até 31 de dezembro de 2017,  conforme  as condições
estabelecidas  no Anexo  1  deste edital.

9.2  -  0   pagamento   fica   condicionado   à   apresentaçãci   de   relatório   que  será   apresentado   pelo
Cont-ratado  à  Fiscalização.

9.3  -Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

10 -DA FISCALIZAÇÃO.

10.1.  A  entrega   de  todos   os   produtos   objeto  desta   licitação   serão  fiscalizados   pela   Prefejtura,

através   de   prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses

prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  entrega  dos  mesmos,  e  tudo  faci!itar  para  que  a  fiscalização

possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos
ligados aos produtos contratados.

10.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o fornecedor  dos  produtos  serão sempre  por escrito.

QTando  por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,
confirmados por escríto dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

estes S
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10.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem
como examinar, a qualquertempo, a  documentação da contratada.

10.4.  Se  a  qualquer tempo,  a  físcalização  da  prefeítura  observar  que  os  métc)dos  de  trabalho  da
empresa são ineficientes ou inadequados à execução do contrato, à  segurança dos trabalhos, ou do

público   e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização   dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que  ocorra  caso fortuito  ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da
Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,
inclusive    em    horário    extraordinário,    a    fim    de    garantir    a    conclusão    da    entrega    no    prazo

preestabelecido.

10..5.  A  fiscalização  da   Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

10.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao acompanhamento  da  execução  do contrato,  na forma
do art.154 da  Lei Estadual 9.433/05,  bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art.161 da
Lei Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)  anotar,  em  regístro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providêncías necessárias à correção das falhas observadas;
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso;
c)   dar  imediata   ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de   controle,  acompanhamento  e
avaliação   financeira   de   contratos   e   convênios,   dos   incídentes   e   ocorrências   da   execução   que

possam acarretar a imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)   adotar,  junto   a  terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade  da   execução  do
contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente`habilitação para  o recebimento de pagamentos;
f)-esclarecer   prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor   competente    da
Adm"stração, se  necessário,  parecer de especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e   avaliação
financeira de contratos e convênios;
h)  fiscalizar  a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante  toda   a   execução  do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas

na  licitação,  bem  como  o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias, se for
0 Caso,'

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   sej.a   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusíva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

rL;`
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11 -DA FORMA DE  PAGAMENTO  E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1  -  0  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto  pela
Fiscalização,    contados    da    apresentação    da    nota    fiscal/fatura    no    protocolo    da    Secretária
responsável,  à vista do respectivo Termo de  Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo,  na forma

prevista no item X.
As despesas decorrentes da execução dcis produtos correrão por ccinta da  DOTAÇÃO:

06.08.000 -SECRETARIA  MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,  OBRAS,  TRANS

2047 -MANUTENÇÃO  E  ADM.  DE  PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINIST.  E  ENC.  GERAIS

3.3.9.0.36.00.0000 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa  Física

00 -Recursos Ordinários
'

12 -DA CONTRATAÇÃ0

12.1 -A contratação  decorrente  desta  licitação  será  formalizada  mediante  assinatura  de termo  de
contrato, conforme modelo do Anexo  lv.
12.1.1  -Se,  por  ocasião  da  formalização  do  contrato,  as  certídão  de  Regularídade  com  a  Fazenda
Nacional,  estadual  e  municipal,  estiverem  com  os  prazos  de  validade  vencidos,  o  órgão  licitante
verificará a situação  por meio eletrônico hábil  de informações,  certificando  nos autos do processo a

regularidade    e    anexando    os    documentos    passíveis    de    obtenção    por    tais    meios,    salvo
impossibilidade  devidamente j'ustíficada.

12.1.2  -Se  não  fc)r  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária

será   notificada    para,   no   máximo   prazo   de   12   (doze)   dias    úteis,   comprovar   a   situação   de
regularidade  de  que trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,
com  prazos de validade em vigência, sob pena da contratação  não se realizar.
12.2 -A adjudicatária  deverá,  no  prazo  de 5  (cinco)  dias  corridos contados  da  data  da  convocação,
comparecer  a   Divisão  de  Licitaçãc>,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,

Centro VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.
12..3  -   Quahdo   a   Adjudicatária,   convocada   dentro   do   prazo   de  validade   de   sua   proposta,   nãc)
apresentar a s;+;jação  regular de que trata o subitem  12.1.1 deste item Xll, ou se recusar a assinar o

contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas,

para  participar de nova sessão  pública do Pregãc), com vistas à celebração da contratação.
12.3.1 -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

i2.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Município,

site www.indap.org.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico Folha do  Estado.
12.3.3  -  Na  sessão,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  observar-se-ão  as  disposições  deste  ato
convocatório.

13 -DAS SANçÕES PARA 0  CASO DE  INADIMPLEMENTO

13.1  -Serão  observadas  as  di5posições  do  capítulo  Xl.  da   Lei  Estadual   n9  9.433/05,   no  caso  de
inadimplemento contratual  e  normas gerais da  Lei  n910.520,17  de j-ulho de  2002.14`-DAGARANTIACONTRATUAL
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